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DECRETO 927/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 

DECRETA 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.341,37 (Dez mil trezentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-005 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações               9.496,50 

810 CONV CX REVITALIZAÇÃO DO TEATRO TIA INÁLIA  

 

ÓRGÃO - 11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

UNIDADE – 002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1-025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

811 CONV CX MODERNIZAÇÃO QUADRA 18 DE MARÇO 574,87 

812 CONV CAMPO SOCIETY CAETANO MENDES 270,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de 

receita 2.4.18.10.91.04.00.00.00.00 - CONV CX REVITALIZAÇÃO DO TEATRO TIA INÁLIA no valor de R$ 9.496,50; o superávit financeiro do 
exercício anterior da fonte 811 no valor de R$ 574,87 e o excesso de arrecadação da conta de receita 2.4.18.10.91.06.00.00.00.00 - CONV CX 
CAMPO SOCIETY CAETANO MENDES no valor de R$ 270,00.  

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi, 23 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 EXTRATOS DE CONTRATOS 
Contrato Nº  : 370/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FANCAR VEICULOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 180/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO 
Vigência     : Início: 15/10/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 15/10/2020 
Valor R$     : 62.500,00 (Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
Dotação      : 594 - 12.002.1022.3449052520000000000.00000000 
Dotação      : 872 - 12.002.1054.3449052520000000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 371/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FABIANO LERIN MILKIEVICZ 
Licitação    : Pregão Eletrônico 185/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND (PARQUE INFANTIL) 
Vigência     : Início: 19/10/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 19/10/2020 
Valor R$     : 80.229,98 (Oitenta Mil, Duzentos e Vinte e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos) 
Dotação      : 736 - 10.001.1017.3449052100000000000.00000104 
 
Contrato Nº  : 375/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : BRUNA ANTUNES NODA EIRELI - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 173/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E TV. 
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Vigência     : Início: 20/10/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 20/10/2020 
Valor R$     : 2.518,00 (Dois Mil e Quinhentos e Dezoito Reais) 
Dotação      : 594 - 12.002.1022.3449052330000000000.00000000 
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